
Câmara Municipal de Catalão 
Departamento de Processo Legislativo 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 136, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

"Institui o Dia Municipal dos Legendários no 
Município de Catalão - Goiás, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso das 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição Federal, 
FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprova, e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal dos Legendários" no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Catalão — Goiás, a ser comemorado no dia 20 de outubro de cada 

ano. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Jar ~ berto da Silva 
Presidente(Øá Câmara Municipal de Catalão 
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